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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 446, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. 

Aprova a implantação da Equipe Multiprofissional de 

Apoio para Reabilitação - EMAP-R do município de 

São José de Espinharas/PB. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

A Nota Informativa Nº 16/2024-CGADOM/DAHU/SAES/MS que trata da Habilitação de Equipe 

Multiprofissional de Apoio para Reabilitação (EMAP-R) e Telessaúde no Programa Melhor em 

Casa (PMeC) por meio do Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS); 

A PORTARIA GM/MS Nº 3.005, DE 2 DE JANEIRO DE 2024 Altera as Portarias de 

Consolidação nºs 5 e 6, de 28 de setembro de 2017, para atualizar as regras do Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD) e do Programa Melhor em Casa (PMeC); 

Que na ausência justificada de Presidente e Vice Presidente da CIB-PB, havendo quórum na 

reunião, a mesma será presidida por membros da bancada da SES/PB ou COSEMS/PB de forma 

consensuada, conforme previsão do Regimento Interno Unificado das CIR e CIB da Paraíba, cuja 

última atualização foi aprovada pela Resolução CIB nº 1, de 27 de janeiro de 2025; e,  

A decisão da plenária da CIB-PB, na 6ª Reunião Ordinária da CIB, em 01 de agosto de 2025, 

realizada no auditório da Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR, em João Pessoa/PB.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar Implantação da Equipe Multiprofissional de Apoio para Reabilitação - EMAP-R do 

município de São José de Espinharas/PB. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE. 

 

 

                       RENATA VALÉRIA NÓBREGA                       KATIANE PIRES Q. GOMES DE SOUSA  

Secretária Exec. de Estado da Saúde da Paraíba                            Vice-Presidente do COSEMS/P
  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 


		2025-08-14T09:52:40-0300


		2025-08-15T07:15:57-0300




